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Brasília-DF, 30 de agosto de 2022 

 

Apontamentos do Presidente do Banco Central do Brasil, 

Roberto Campos Neto, para a 

 

Live especial – Promulgação da Lei Complementar 196/2022 
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• Boa tarde a todos. 

• Gostaria de agradecer o convite para participar dessa cerimônia e 

cumprimentar o presidente do Sistema OCB, sr. Márcio de Freitas, o senador 

Vanderlan Cardoso, os deputados Arnaldo Jardim e Evair de Melo, demais 

autoridades, e todos os que nos acompanham online. 

• Para mim é uma satisfação estar presente nesse evento, que comemora a 

promulgação da Lei Complementar 196, trazendo relevantes aprimoramentos 

na Lei Complementar 130, marco legal do cooperativismo de crédito. 

• Essa lei é fruto de um intenso trabalho promovido por diversos agentes do 

Sistema Nacional de Crédito Cooperativo (SNCC) e pelo Banco Central do 

Brasil.  

• Ao atualizar e modernizar o arcabouço regulatório do cooperativismo, a nova 

lei contribui para que as cooperativas estejam aptas a continuar atuando em 

um ambiente de profunda transformação, em que a competitividade, a 

inovação e a tecnologia estão cada vez mais presentes. 

• Como vocês sabem, o cooperativismo tem destaque na nossa Agenda BC#, o 

que demonstra a importância que o Banco Central dá ao segmento.  

▪ Se percorrermos as diversas dimensões da Agenda BC#, podemos 

notar que o cooperativismo tem ligação com todas elas, dada a sua 

enorme contribuição no desenvolvimento de um sistema financeiro 

mais competitivo, mais inclusivo, mais sustentável e mais eficiente. 

• A renovação do marco legal faz parte dos esforços realizados pelo Banco 

Central no sentido de contribuir para o desenvolvimento do setor, com foco 

em três eixos estratégicos:  

▪ fomentar atividades e negócios;  

▪ aprimorar a gestão e a governança; e  

▪ aprimorar a organização sistêmica e a eficiência do Sistema Nacional 

de Crédito Cooperativo. 
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• As mudanças introduzidas certamente permitirão que as cooperativas tenham 

melhores condições para exercer a expandir seus negócios, em benefício de 

seus associados e de suas comunidades.  

• Sabemos que os benefícios trazidos pelo cooperativismo de crédito vão além 

do Sistema Financeiro.  

▪ Nunca é demais frisar o papel que as cooperativas exercem no 

desenvolvimento das comunidades em que se encontram inseridas, 

impactando positivamente múltiplas variáveis, como renda, emprego 

e empreendedorismo. 

▪ Vale lembrar também que o resultado financeiro excedente de suas 

atividades é devolvido e distribuído entre os cooperados, o que 

proporciona um retorno para as suas comunidades, em benefício de 

todos. 

• Além disso, as cooperativas impulsionam a inclusão e a educação financeira, 

muitas vezes alcançando localidades remotas com menor presença do sistema 

financeiro tradicional.  

• A própria participação dos associados na gestão das cooperativas é um fator 

de formação de consciência financeira.  

• Temos constatado de forma recorrente que o crescimento do setor se situa 

acima de outros segmentos do Sistema Financeiro Nacional (SFN), com 

crescimento relevante dos Ativos, da Carteira de Crédito e dos Depósitos.  

▪ O setor cooperativista vem ganhando relevância como provedor de 

crédito aos seus associados, notadamente pessoas físicas e micro, 

pequenas e médias empresas.  

▪ A título de ilustração, em junho de 2022 o crescimento em doze meses 

da carteira de crédito do Sistema Nacional de Crédito Cooperativo 

alcançou 29%, enquanto o crescimento do SFN como um todo foi de 

17% no mesmo período.  

o E o mais importante é que esse crescimento se dá de forma 

consistente e estruturada. 
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• Se muito já foi feito, com qualidade e consistência, não podemos perder de 

vista as oportunidades e desafios que se apresentam.  

▪ Inovações recentes, como o Open-Finance, o Sandbox, o Pix, e a 

digitalização dos serviços financeiros, representam tendências e ainda 

mais oportunidades para o cooperativismo de crédito.  

• Por tudo isso, temos grandes expectativas com relação ao desenvolvimento 

do cooperativismo de crédito nos próximos anos. 

• A promulgação da Lei Complementar 196 representa um importante passo 

nessa trajetória de sucesso.  

• Continuaremos trabalhando em sintonia para dar concretude às mudanças 

introduzidas e esperamos uma significativa ampliação das atividades do 

cooperativismo de crédito, com uma presença ainda mais sólida em um 

mercado financeiro cada vez mais desenvolvido. 

Muito obrigado. 

 


